
 

 

CREDENCIAMENTO 
Edital Credenciamento nº 002/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND (987953) 
 
 

OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS APTAS A PRESTAR, SOB 

DEMANDA, SERVIÇOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 

ANIMAIS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE NO MUNICÍPIO DE ASSIS 

CHATEAUBRIAND/PR, CONFORME QUANTIDADES ESTIMADAS E VALORES 

UNITÁRIOS DEFINIDOS EM TABELA PRÓPRIA, NOS TERMOS DAS CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
O edital de credenciamento garantirá o cadastramento permanente de novos interessados a qualquer tempo, 

conforme previsto no art. 79, parágrafo único, inciso i, da lei nº 14.133/2021, no prazo 30(trinta) dias em que 

estiver aberto. 

 

DO VALOR  
❖ Para fins de planejamento orçamentário e definição de parâmetros de remuneração, a estimativa de valores 

do presente credenciamento considera exclusivamente os valores unitários de cada item da tabela de 

procedimentos, os quais representam o preço máximo a ser pago por procedimento efetivamente executado.   

❖ Não são fixados quantitativos globais ou volumes mínimos de contratação, uma vez que a natureza do 

credenciamento é por demanda, sendo a execução condicionada à real necessidade de atendimento 

identificada pelo Município ao longo da vigência do credenciamento. Conforme item 9. Do Termo de 

Referência.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18.431/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026. 

 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que por meio do Departamento de Licitações e Contratos, no Paço Municipal, sediado 

na Avenida Cívica, nº 99, Centro Cívico – Município de Assis Chateaubriand – Paraná, CEP: 85.935-

500, Fone: (44) 3528 4505, realizará o CREDENCIAMENTO,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. Os interessados deverão apresentar as documentações para habilitação via e mail 

depmeioambienteassis@gmail.com,   a partir de 26/02/2026 à 26/03/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS 

APTAS A PRESTAR, SOB DEMANDA, SERVIÇOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DE ANIMAIS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE NO MUNICÍPIO DE ASSIS 

CHATEAUBRIAND/PR, CONFORME QUANTIDADES ESTIMADAS E VALORES UNITÁRIOS DEFINIDOS 

EM TABELA PRÓPRIA, NOS TERMOS DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT.B 

VALOR 

MÁX. 

UNIT 

VALOR 

MÁXIMO 

1 Exame de Citopatológico srv 15 
      

129,96  

           

1.949,40  

2 Exame de Histopatológico srv 30 
      

164,82  

           

4.944,60  

3 Exame de Hemograma srv 80 
        

40,48  

           

3.238,40  

4 
Pesquisa de Hemoparasitos 

(hematozoários) 
srv 30 

        

52,67  
           

1.580,10  

5 Exame de Albumina srv 30 
        

25,17  

             

755,10  

6 Exame de ALT/TGP srv 80 
        

22,40  

           

1.792,00  

7 Exame de AST ou TGO srv 80 
        

23,28  

           

1.862,40  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8 
Exame de Bilirrubina total 

/frações 
srv 30 

        

23,08  
             

692,40  

9 
Exame de Colesterol 

total/frações 
srv 30 

        

47,75  
           

1.432,50  

10 Exame de Creatinina srv 80 
        

22,55  

           

1.804,00  

11 
Exame de FA (Fosfatase 

alcalina) 
srv 80 

        

22,55  
           

1.804,00  

12 Exame de Glicose srv 80 
        

19,20  

           

1.536,00  

13 Exame de Potássio srv 30 
        

31,33  

             

939,90  

14 
Exame de Proteínas totais e 

frações 
srv 30 

        

29,01  
             

870,30  

15 Exame de Sódio srv 30 
        

35,00  

           

1.050,00  

16 Exame de Ureia srv 80 
        

20,33  

           

1.626,40  

17 Exame de Triglicerídeos srv 30 
        

23,37  

             

701,10  

18 Urinálise srv 20 
        

26,70  

             

534,00  

19 
Coleta de material para cultura 

fúngica 
srv 10 

        

91,25  
             

912,50  

20 

Pesquisa de ectoparasita de 

pele/ ouvido com raspagem de 

pele 

srv 30 
        

38,52             

1.155,60  

21 Teste Rápido Fiv/Felv srv 50 
      

123,00  

           

6.150,00  

22 Teste Rápido Giárdia srv 20 
      

120,83  

           

2.416,60  

23 Teste Rápido Parvo virose srv 50 
        

73,00  

           

3.650,00  

24 Teste PCR leptospirose srv 10 
      

131,00  

           

1.310,00  

25 Teste Rápido Cinomose srv 50 
      

105,83  

           

5.291,50  

26 Teste Rápido Erliquiose srv 150 
      

116,25  

         

17.437,50  

27 Teste Rápido PIF srv 30 
      

116,67  

           

3.500,10  

28 Teste de fluoresceína srv 20 
        

22,16  

             

443,20  
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29 
Vacina múltipla viral canina 

(importada) 
srv 150 

        

80,78  
         

12.117,00  

30 
Vacina múltipla viral felina 

(importada) 
srv 150 

        

90,47  
         

13.570,50  

31 
Vacina antirrábica / para 

caninos e felinos 
srv 150 

        

43,18  
           

6.477,00  

32 

Tratamento Felino e canino: 

praziquantel, pamoato de 

pirantel, febantel, albendazol, 

entre outros autorizados até 

10kg 

srv 100 
        

16,67  
           

1.667,00  

33 

Tratamento Felino e canino: 

praziquantel, pamoato de 

pirantel, febantel, albendazol, 

entre outros autorizados de 

10,1kg a 20kg 

srv 100 
        

33,33  
           

3.333,00  

34 

Tratamento Felino e canino: 

praziquantel, pamoato de 

pirantel, febantel, albendazol, 

entre outros autorizados 

acima de 20kg 

srv 100 
        

63,00  
           

6.300,00  

35 

Tratamento Equinos: 

ivermectina, moxidectina, 

albendazol, conforme 

prescrição veterinária 

srv 15 
        

76,67             

1.150,05  

36 Nitempiram até 10kg srv 50 
        

23,33  

           

1.166,50  

37 Nitempiram de 10,1kg a 20kg srv 50 
        

40,00  

           

2.000,00  

38 Nitempiram acima de 20kg srv 50 
        

46,67  

           

2.333,50  

39 Fluralaner até 10kg srv 100 
        

73,33  

           

7.333,00  

40 Fluralaner de 10,1kg a 20kg srv 100 
        

93,33  

           

9.333,00  

41 Fluralaner acima de 20kg srv 100 
      

130,00  

         

13.000,00  

42 

Radiografia em pequenos 

animais (abdominal) até 3 

projeções 

srv 30 
      

173,62             

5.208,60  

43 
Radiografia em pequenos 

animais (tórax) até 3 projeções 
srv 30 

      

173,62  
           

5.208,60  
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44 

Radiografia em pequenos 

animais (coluna vertebral por 

segmento) até 3 projeções 

srv 30 
      

173,62             

5.208,60  

45 

Radiografia em pequenos 

animais (crânio) até 3 

projeções 

srv 30 
      

173,62  
           

5.208,60  

46 

Radiografia em pequenos 

animais (membro pélvico) até 

3 projeções 

srv 30 
      

173,62             

5.208,60  

47 

Radiografia em pequenos 

animais (membro torácico) até 

3 projeções 

srv 30 
      

173,62             

5.208,60  

48 Mielografia srv 5 
      

623,33  

           

3.116,65  

49 Ultrassonografia abdominal srv 50 
      

202,00  

         

10.100,00  

50 Ecocardiograma srv 20 
      

320,00  

           

6.400,00  

51 Eletrocardiograma srv 20 
      

208,75  

           

4.175,00  

52 Abdominocentese srv 5 
      

110,00  

             

550,00  

53 
Aplicação medicação 

IV/IM/SC (sem internamento) 
srv 400 

        

31,67  
         

12.668,00  

54 

Banho (para atendimento 

clínico, cirúrgico, etc.) até 10 

kg 

srv 100 
        

63,98  
           

6.398,00  

55 

Banho (para atendimento 

clínico, cirúrgico, etc.)10,1 kg 

-20 Kg 

srv 100 
        

76,63  
           

7.663,00  

56 

Banho (para atendimento 

clínico, cirúrgico, etc.) acima 

20 kg 

srv 100 
        

76,63  
           

7.663,00  

57 Consulta/avaliação clínica srv 200 
        

73,33  

         

14.666,00  

58 Consulta/ plantão semanais srv 80 
      

167,61  

         

13.408,80  

59 
Consulta /plantão finais de 

semana e feriados 
srv 50 

      

181,67  
           

9.083,50  

60 

Diária de internamento 

diurno/sem medicamento e 

com alimentação até 10kg 

srv 150 
        

95,40           

14.310,00  
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61 

Diária de internamento 

diurno/sem medicamento e 

com alimentação de 10,1kg a 

20kg 

srv 150 
      

116,67           

17.500,50  

62 

Diária de internamento 

diurno/sem medicamento e 

com alimentação acima de 

20kg 

srv 150 
      

143,51           

21.526,50  

63 

Diária de internamento 

noturno/sem medicamento e 

com alimentação até 10kg 

srv 100 
      

115,67           

11.567,00  

64 

Diária de internamento 

noturno/sem medicamento e 

com alimentação de 10,1kg a 

20kg 

srv 100 
      

136,67           

13.667,00  

65 

Diária de internamento 

noturno/sem medicamento e 

com alimentação acima de 

20kg 

srv 100 
      

170,18           

17.018,00  

66 

Diária de internamento 

diurno/com medicamento e 

com alimentação até 10kg 

srv 150 
        

99,25           

14.887,50  

67 

Diária de internamento 

diurno/com medicamento e 

com alimentação de 10,1kg a 

20kg 

srv 150 
      

116,67           

17.500,50  

68 

Diária de internamento 

diurno/com medicamento e 

com alimentação acima de 

20kg 

srv 150 
      

150,14           

22.521,00  

69 

Diária de internamento 

noturno/com medicamento e 

com alimentação até 10kg 

srv 100 
      

136,75           

13.675,00  

70 

Diária de internamento 

noturno/com medicamento e 

com alimentação de 10,1kg a 

20kg 

srv 100 
      

158,75           

15.875,00  

71 

Diária de internamento 

noturno/com medicamento e 

com alimentação acima de 

20kg 

srv 100 
      

190,14           

19.014,00  

72 
Tratamento para 

envenenamento até 10kg 
srv 30 

      

426,28  
         

12.788,40  



EDITAL - CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 
 

 
 

 

   

  P á g i n a  8 | 100 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital para Credenciamento - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: SET/2025 

 

73 

Tratamento para 

envenenamento de 10,1kg a 

20kg 

srv 30 
      

592,87           

17.786,10  

74 
Tratamento para 

envenenamento acima 20kg 
srv 30 

      

675,20  
         

20.256,00  

75 
Eutanásia de animais de até 10 

kg 
srv 50 

      

135,82  
           

6.791,00  

76 
Eutanásia de animais de 10,1 

a 20 kg 
srv 50 

      

167,50  
           

8.375,00  

77 
Eutanásia de animais acima de 

20 kg 
srv 50 

      

210,61  
         

10.530,50  

78 Limpeza de ouvido srv 30 
        

40,00  

           

1.200,00  

79 Transfusão de sangue até 10kg srv 10 
      

383,33  

           

3.833,30  

80 
Transfusão de sangue de 

10,1kg até 20kg 
srv 10 

      

426,67  
           

4.266,70  

81 
Transfusão de sangue acima 

20kg 
srv 10 

      

466,67  
           

4.666,70  

82 Curativo de transfusão srv 100 
        

66,67  

           

6.667,00  

83 Anestesia Inalatória até 10kg srv 200 
      

203,51  

         

40.702,00  

84 
Anestesia Inalatória de 10,1kg 

até 20kg 
srv 200 

      

272,98  
         

54.596,00  

85 
Anestesia Inalatória acima de 

20kg 
srv 200 

      

303,25  
         

60.650,00  

86 
Anestesia intravenosa total até 

10kg 
srv 200 

      

232,53  
         

46.506,00  

87 
Anestesia intravenosa total de 

10,1kg até 20kg 
srv 200 

      

282,50  
         

56.500,00  

88 
Anestesia intravenosa total 

acima de 20kg 
srv 200 

      

400,00  
         

80.000,00  

89 Sedação até 10kg srv 100 
      

111,82  

         

11.182,00  

90 Sedação de 10,1kg até 20kg srv 100 
      

139,00  

         

13.900,00  

91 Sedação acima de 20kg srv 100 
      

143,42  

         

14.342,00  

92 
Amputação de membro 

torácico até 10kg 
srv 5 

   

1.450,00  
           

7.250,00  
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93 
Amputação de membro 

torácico de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.687,50  
           

8.437,50  

94 
Amputação de membro 

torácico acima de 20kg 
srv 5 

   

1.360,00  
           

6.800,00  

95 
Amputação de membro 

pélvico até 10kg 
srv 5 

   

1.345,00  
           

6.725,00  

96 
Amputação de membro 

pélvico de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

987,50  
           

4.937,50  

97 
Amputação de membro 

pélvico acima de 20kg 
srv 5 

   

1.085,00  
           

5.425,00  

98 
Amputação de falange até 

10kg 
srv 5 

      

468,33  

           

2.341,65  

99 
Amputação de falange de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

563,33  
           

2.816,65  

100 
Amputação de falange acima 

de 20kg 
srv 5 

      

580,00  
           

2.900,00  

101 Artrodese até 10kg srv 3 
   

1.733,33  

           

5.199,99  

102 Artrodese de 10,1kg a 20kg srv 3 
   

1.804,75  

           

5.414,25  

103 Artrodese acima de 20kg srv 3 
   

2.303,85  

           

6.911,55  

104 Tipoia de Ehmer até 10kg srv 5 
      

120,00  

             

600,00  

105 
Tipoia de Ehmer 10,1kg a 

20kg 
srv 5 

      

145,00  

             

725,00  

106 
Tipoia de Ehmer acima de 

20kg 
srv 5 

      

170,00  

             

850,00  

107 
Bandagem de Robert Jones 

modificada até 10kg 
srv 3 

      

103,33  
             

309,99  

108 
Bandagem de Robert Jones 

modificada de 10,1kg de 20kg 
srv 3 

      

150,00  
             

450,00  

109 
Bandagem de Robert Jones 

modificada acima de 20kg 
srv 3 

      

200,00  
             

600,00  

110 
Correção de RLCC 

extracapsular até 10kg 
srv 3 

   

1.333,33  
           

3.999,99  

111 

Correção de RLCC 

extracapsular de 10,1kg a 

20kg 

srv 3 
   

1.700,00  
           

5.100,00  

112 
Correção de RLCC 

extracapsular acima de 20kg 
srv 3 

   

2.333,33  
           

6.999,99  
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113 
Correção de RLCC 

intracapsular até 10kg 
srv 3 

   

2.016,67  
           

6.050,01  

114 
Correção de RLCC 

intracapsular de 10,1kg a 20kg 
srv 3 

   

2.350,00  
           

7.050,00  

115 
Correção de RLCC 

intracapsular acima 20kg 
srv 3 

   

2.816,67  
           

8.450,01  

116 

TPLO - Osteotomia e 

nivelamento do platô tibial 

10kg 

srv 3 
   

3.166,67  
           

9.500,01  

117 

TPLO - Osteotomia e 

nivelamento do platô tibial 

10,1kg de 20kg 

srv 3 
   

3.600,00           

10.800,00  

118 

TPLO - Osteotomia e 

nivelamento do platô tibial 

acima de 20kg 

srv 3 
   

4.033,33           

12.099,99  

119 
Correção luxação de patela 

unilateral grau II até 10kg 
srv 3 

   

1.533,33  
           

4.599,99  

120 

Correção luxação de patela 

unilateral grau II de 10,1kg a 

20kg 

srv 3 
   

1.866,67             

5.600,01  

121 

Correção luxação de patela 

unilateral grau II acima de 

20kg 

srv 3 
   

2.333,33  
           

6.999,99  

122 
Correção luxação de patela 

unilateral grau III até 10kg 
srv 3 

   

1.533,33  
           

4.599,99  

123 

Correção luxação de patela 

unilateral grau III de 10,1kg 

de 20kg 

srv 3 
   

1.866,67             

5.600,01  

124 
Correção luxação de patela 

unilateral grau III acima 20kg 
srv 3 

   

2.366,67  
           

7.100,01  

125 
Correção luxação de patela 

unilateral grau IV até 10kg 
srv 3 

   

1.533,33  
           

4.599,99  

126 

Correção luxação de patela 

unilateral grau IV de 10,1kg a 

20kg 

srv 3 
   

1.866,67             

5.600,01  

127 

Correção luxação de patela 

unilateral grau IV acima de 

20kg 

srv 3 
   

2.433,33  
           

7.299,99  

128 
Denervação acetabular até 10 

kg 
srv 5 

   

1.700,00  
           

8.500,00  

129 
Denervação acetabular de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.966,67  
           

9.833,35  
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130 
Denervação acetabular acima 

20kg 
srv 5 

   

2.500,00  
         

12.500,00  

131 
Excisão de cabeça de fêmur 

unilateral até 10kg 
srv 5 

   

1.533,33  
           

7.666,65  

132 
Excisão de cabeça de fêmur 

unilateral de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.733,33  
           

8.666,65  

133 
Excisão de cabeça de fêmur 

unilateral acima de 20kg 
srv 5 

   

2.033,33  
         

10.166,65  

134 
Imobilização de membro até 

10kg 
srv 30 

      

143,33  
           

4.299,90  

135 
Imobilização de membro de 

10,1kg a 20kg 
srv 30 

      

196,67  
           

5.900,10  

136 
Imobilização de membro 

acima de 20kg 
srv 30 

      

170,00  
           

5.100,00  

137 
Osteossíntese de fêmur até 

10kg 
srv 10 

   

2.233,33  

         

22.333,30  

138 
Osteossíntese de fêmur de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

2.342,63  
         

23.426,30  

139 
Osteossíntese de fêmur acima 

de 20kg 
srv 10 

   

2.757,07  
         

27.570,70  

140 
Osteossíntese de rádio e ulna 

até 10kg 
srv 10 

   

2.016,41  
         

20.164,10  

141 
Osteossíntese de rádio e ulna 

de 10,1 a 20kg 
srv 10 

   

1.909,29  
         

19.092,90  

142 
Osteossíntese de rádio e ulna 

acima de 20kg 
srv 10 

   

2.223,74  
         

22.237,40  

143 Osteossíntese de tíbia até 10kg srv 10 
   

1.621,88  

         

16.218,80  

144 
Osteossíntese de tíbia de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

1.842,63  
         

18.426,30  

145 
Osteossíntese de tíbia acima 

de 20kg 
srv 10 

   

2.057,07  
         

20.570,70  

146 
Osteossíntese de úmero até 

10kg 
srv 10 

   

2.416,41  
         

24.164,10  

147 
Osteossíntese de úmero de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

2.242,63  
         

22.426,30  

148 
Osteossíntese de úmero acima 

de 20kg 
srv 10 

   

2.423,74  
         

24.237,40  

149 Osteossíntese ilíaca até 10kg srv 10 
   

2.433,33  

         

24.333,30  
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150 
Osteossíntese ilíaca de 10,1kg 

a 20kg 
srv 10 

   

2.733,33  
         

27.333,30  

151 
Osteossíntese ilíaca acima de 

20kg 
srv 10 

   

3.133,33  
         

31.333,30  

152 
Caudectomia terapêutica até 

10kg 
srv 10 

      

350,97  
           

3.509,70  

153 
Caudectomia terapêutica de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

      

417,63  
           

4.176,30  

154 
Caudectomia terapêutica 

acima 20kg 
srv 10 

      

733,33  
           

7.333,30  

155 
Exodontia de caninos, molares 

e pré-molares até 10kg 
srv 10 

      

400,00  
           

4.000,00  

156 

Exodontia de caninos, molares 

e pré-molares de 10,1kg a 

20kg 

srv 10 
      

500,00  
           

5.000,00  

157 
Exodontia de caninos, molares 

e pré-molares acima de 20kg 
srv 10 

      

623,33  
           

6.233,30  

158 
Osteossíntese de mandíbula 

até 10kg 
srv 10 

   

1.324,76  
         

13.247,60  

159 
Osteossíntese de mandíbula de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

1.700,00  
         

17.000,00  

160 
Osteossíntese de mandíbula 

acima de 20kg 
srv 10 

   

1.737,21  
         

17.372,10  

161 
Correção de fenda palatina até 

10kg 
srv 5 

   

1.700,00  
           

8.500,00  

162 
Correção de fenda palatina de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.966,67  
           

9.833,35  

163 
Correção de fenda palatina 

acima de 20kg 
srv 5 

   

2.300,00  
         

11.500,00  

164 Mandibulectomia até 10kg srv 5 
   

1.833,33  

           

9.166,65  

165 
Mandibulectomia de 10,1kg a 

20kg 
srv 5 

   

2.266,67  
         

11.333,35  

166 
Mandibulectomia acima de 

20kg 
srv 5 

   

2.733,33  

         

13.666,65  

167 Maxilectomia até 10kg srv 5 
   

1.750,00  

           

8.750,00  

168 
Maxilectomia de 10,1kg a 

20kg 
srv 5 

   

2.600,00  

         

13.000,00  

169 Maxilectomia acima de 20kg srv 5 
   

2.600,00  

         

13.000,00  
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170 
Hemimandibulectomia rostral 

até 10kg 
srv 5 

   

1.633,33  
           

8.166,65  

171 
Hemimandibulectomia rostral 

de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.900,00  
           

9.500,00  

172 
Hemimandibulectomia rostral 

acima de 20kg 
srv 5 

   

2.333,33  
         

11.666,65  

173 Profilaxia até 10kg srv 10 
      

483,33  

           

4.833,30  

174 Profilaxia de 10,1kg a 20kg srv 10 
      

566,67  

           

5.666,70  

175 Profilaxia 20kg srv 10 
      

650,00  

           

6.500,00  

176 
Ablação de conduto auditivo 

horizontal até 10kg 
srv 3 

   

1.450,00  
           

4.350,00  

177 
Ablação de conduto auditivo 

horizontal de 10,1kg a 20kg 
srv 3 

   

1.275,00  
           

3.825,00  

178 
Ablação de conduto auditivo 

horizontal acima de 20kg 
srv 3 

   

1.500,00  
           

4.500,00  

179 
Ablação de conduto auditivo 

vertical até 10kg 
srv 3 

   

2.400,00  
           

7.200,00  

180 
Ablação de conduto auditivo 

vertical de 10,1 kg a 20kg 
srv 3 

   

1.683,33  
           

5.049,99  

181 
Ablação de conduto auditivo 

vertical acima de 20kg 
srv 3 

   

1.850,00  
           

5.550,00  

182 
Correção de otohematoma até 

10kg 
srv 15 

      

494,00  
           

7.410,00  

183 
Correção de otohematoma de 

10,1kg a 20kg 
srv 15 

      

561,11  
           

8.416,65  

184 
Correção de otohematoma 

acima de 20kg 
srv 15 

      

670,83  
         

10.062,45  

185 
Amputação do pavilhão 

auricular até 10kg 
srv 3 

   

1.000,00  
           

3.000,00  

186 
Amputação do pavilhão 

auricular de 10,1kg a 20kg 
srv 3 

   

1.266,67  
           

3.800,01  

187 
Amputação do pavilhão 

auricular acima de 20kg 
srv 3 

   

1.316,67  
           

3.950,01  

188 Otohematoma até 10kg srv 10 
      

475,00  

           

4.750,00  

189 
Otohematoma de 101kg a 

20kg 
srv 10 

      

520,83  

           

5.208,30  

190 Otohematoma acima de 20kg srv 10 
      

583,33  

           

5.833,30  
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191 

Correção de 

entrópico/ectrópio bilateral até 

10kg 

srv 5 
      

866,67  
           

4.333,35  

192 

Correção de 

entrópico/ectrópio bilateral de 

10,1kg a 20kg 

srv 5 
      

879,50  
           

4.397,50  

193 

Correção de 

entrópico/ectrópio bilateral 

acima de 20kg 

srv 5 
   

1.166,67  
           

5.833,35  

194 

Correção de 

entrópico/ectrópio unilateral 

até 10kg 

srv 5 
      

762,67  
           

3.813,35  

195 

Correção de 

entrópico/ectrópio unilateral 

de 10,1kg a 20kg 

srv 5 
      

966,67  
           

4.833,35  

196 

Correção de 

entrópico/ectrópio unilateral 

acima de 20kg 

srv 5 
   

1.083,33  
           

5.416,65  

197 Enucleação até 10kg srv 5 
      

557,50  

           

2.787,50  

198 Enucleação de 10,1kg a 20kg srv 5 
      

566,67  

           

2.833,35  

199 Enucleação acima de 20kg srv 5 
      

756,00  

           

3.780,00  

200 

Correção de prolapso de 

glândula de terceiras pálpebras 

até 10kg 

srv 5 
      

666,67             

3.333,35  

201 

Correção de prolapso de 

glândula de terceiras pálpebras 

de 10,1kg a 20kg 

srv 5 
      

836,67             

4.183,35  

202 

Correção de prolapso de 

glândula de terceiras pálpebras 

acima de 20kg 

srv 5 
      

966,67             

4.833,35  

203 
Reposição de globo ocular até 

10kg 
srv 5 

      

416,67  
           

2.083,35  

204 
Reposição de globo ocular de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

566,67  
           

2.833,35  

205 
Reposição de globo ocular 

acima 20kg 
srv 5 

      

650,00  
           

3.250,00  

206 Ceratectomia até 10kg srv 5 
   

2.450,00  

         

12.250,00  

207 
Ceratectomia de 10,1kg a 

20kg 
srv 5 

   

2.700,00  

         

13.500,00  
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208 Ceratectomia acima de 20kg srv 5 
   

2.210,00  

         

11.050,00  

209 
Ceratectomia em grade até 

10kg 
srv 5 

   

3.500,00  

         

17.500,00  

210 
Ceratectomia em grade de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

3.750,00  
         

18.750,00  

211 
Ceratectomia em grade acima 

de 20kg 
srv 5 

   

4.000,00  
         

20.000,00  

212 
Flap de terceira pálpebra até 

10kg 
srv 5 

      

473,33  
           

2.366,65  

213 
Flap de terceira pálpebra de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

633,33  
           

3.166,65  

214 
Flap de terceira pálpebra 

acima de 20kg 
srv 5 

      

733,33  
           

3.666,65  

215 
Flap de terceira pediculado até 

10kg 
srv 3 

   

2.300,00  
           

6.900,00  

216 
Flap de terceira pediculado de 

10,1kg a 20kg 
srv 3 

   

2.425,00  
           

7.275,00  

217 
Flap de terceira pediculado 

acima de 20kg 
srv 3 

   

2.575,00  
           

7.725,00  

218 
Amputação parcial do pênis 

até 10kg 
srv 3 

   

1.650,00  
           

4.950,00  

219 
Amputação parcial do pênis 

de 10,1kg a 20kg 
srv 3 

   

2.175,00  
           

6.525,00  

220 
Amputação parcial do pênis 

acima de 20kg 
srv 3 

   

2.450,00  
           

7.350,00  

221 
Amputação total do pênis até 

10kg 
srv 3 

   

2.533,33  
           

7.599,99  

222 
Amputação total do pênis de 

10,1 a 20kg 
srv 3 

   

2.950,00  
           

8.850,00  

223 
Amputação total do pênis 

acima de 20kg 
srv 3 

   

3.366,67  
         

10.100,01  

224 Cesariana até 10kg srv 10 
      

800,00  

           

8.000,00  

225 Cesariana de 101kg a 20kg srv 10 
   

1.060,00  

         

10.600,00  

226 Cesariana acima de 20kg srv 10 
   

1.326,67  

         

13.266,70  

227 Cesariana / equina srv 5 
   

5.750,00  

         

28.750,00  

228 
Mastectomia bilateral total até 

10kg 
srv 10 

   

1.766,67  
         

17.666,70  
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229 
Mastectomia bilateral total de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

1.362,50  
         

13.625,00  

230 
Mastectomia bilateral total 

acima de 20kg 
srv 10 

   

2.193,33  
         

21.933,30  

231 
Mastectomia unilateral parcial 

até 10kg 
srv 10 

      

806,96  
           

8.069,60  

232 
Mastectomia unilateral parcial 

de 10,1kg a 20kg 
srv 10 

      

910,73  
           

9.107,30  

233 
Mastectomia unilateral parcial 

acima de 20kg 
srv 10 

   

1.080,30  
         

10.803,00  

234 
Mastectomia unilateral total 

até 10kg 
srv 10 

   

1.206,96  
         

12.069,60  

235 
Mastectomia unilateral total de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

1.410,73  
         

14.107,30  

236 
Mastectomia unilateral total 

acima de 20kg 
srv 10 

   

1.680,30  
         

16.803,00  

237 

Orquiectomia / com 

implantação de microchip até 

10 kg 

srv 50 
      

352,50  
         

17.625,00  

238 

Orquiectomia / com 

implantação de microchip 10,1 

kg a 20 kg 

srv 50 
      

430,00  
         

21.500,00  

239 

Orquiectomia/ com 

implantação de microchip 

acima de 20kg 

srv 50 
      

413,47  
         

20.673,50  

240 
Orquiectomia (felino)/com 

implantação de microchip 
srv 150 

      

312,50  
         

46.875,00  

241 

Ováriohisterectomia/ com 

implantação de microchip até 

10kg 

srv 50 
      

625,00           

31.250,00  

242 

Ováriohisterectomia/ com 

implantação de microchip de 

10,1kg a 20kg 

srv 50 
      

767,50           

38.375,00  

243 

Ováriohisterectomia / com 

implantação de microchip 

acima de 20kg 

srv 50 
      

866,67           

43.333,50  

244 

Ováriohisterectomia 

(felino)/com implantação de 

microchip 

srv 150 
      

478,28  
         

71.742,00  

245 Piometra até 10kg srv 15 
      

808,22  

         

12.123,30  
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246 Piometra de 10,1kg a 20kg srv 15 
      

925,00  

         

13.875,00  

247 Piometra acima de 20kg srv 15 
   

1.366,67  

         

20.500,05  

248 
Prolapso de útero cirúrgico até 

10kg 
srv 5 

   

1.133,33  
           

5.666,65  

249 
Prolapso de útero cirúrgico de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.500,00  
           

7.500,00  

250 
Prolapso de útero cirúrgico 

acima de 20kg 
srv 5 

   

1.866,67  
           

9.333,35  

251 
Prolapso de útero clínico até 

10kg 
srv 5 

      

304,77  
           

1.523,85  

252 
Prolapso de útero clínico de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

357,45  
           

1.787,25  

253 
Prolapso de útero clínico 

acima de 20kg 
srv 5 

      

384,56  
           

1.922,80  

254 
Correção de prolapso vaginal 

até 10kg 
srv 5 

      

264,38  
           

1.321,90  

255 
Correção de prolapso vaginal 

de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

345,28  
           

1.726,40  

256 
Correção de prolapso vaginal 

acima de 20kg 
srv 5 

      

493,33  
           

2.466,65  

257 
Correção de fimose e 

parafimose até 10kg 
srv 5 

      

500,00  
           

2.500,00  

258 
Correção de fimose e 

parafimose de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

566,67  
           

2.833,35  

259 
Correção de fimose e 

parafimose acima de 20kg 
srv 5 

      

633,33  
           

3.166,65  

260 
Prostatectomia parcial até 

10kg 
srv 3 

   

2.333,33  

           

6.999,99  

261 
Prostatectomia parcial de 

10,1kg a 20kg 
srv 3 

   

3.133,33  
           

9.399,99  

262 
Prostatectomia parcial acima 

de 20kg 
srv 3 

   

3.233,33  
           

9.699,99  

263 
Implantação de microchip em 

equino 
srv 30 

      

131,31  
           

3.939,30  

264 
Cirurgia reconstrutiva flap até 

10kg 
srv 10 

      

950,00  
           

9.500,00  

265 
Cirurgia reconstrutiva flap de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

1.200,00  
         

12.000,00  
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266 
Cirurgia reconstrutiva flap 

acima de 20kg 
srv 10 

   

1.533,33  
         

15.333,30  

267 Enxerto pediculado até 10kg srv 10 
   

1.666,67  

         

16.666,70  

268 
Enxerto pediculado de 10,1kg 

a 20kg 
srv 10 

   

2.000,00  
         

20.000,00  

269 
Enxerto pediculado acima de 

20kg 
srv 10 

   

2.366,67  
         

23.666,70  

270 Cistotomia até 10kg srv 5 
      

900,00  

           

4.500,00  

271 Cistotomia de 10,1 kg a 20kg srv 5 
   

1.309,15  

           

6.545,75  

272 Cistotomia acima de 20kg srv 5 
   

1.291,25  

           

6.456,25  

273 Cistocentese 10kg srv 10 
      

166,67  

           

1.666,70  

274 
Cistocentese de 10,1kg de 

20kg 
srv 10 

      

185,00  

           

1.850,00  

275 Cistocentese acima de 20kg srv 10 
      

216,67  

           

2.166,70  

276 Sondagem uretral 10kg srv 5 
        

93,33  

             

466,65  

277 
Sondagem uretral de 10,1kg a 

20kg 
srv 5 

        

96,67  
             

483,35  

278 
Sondagem uretral acima de 

20kg 
srv 5 

      

100,00  

             

500,00  

279 Desobstrução uretral 10kg srv 10 
      

233,33  

           

2.333,30  

280 
Desobstrução uretral de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

      

266,67  
           

2.666,70  

281 
Desobstrução uretral acima 

20kg 
srv 10 

      

300,00  
           

3.000,00  

282 Uretrostomia perineal felina srv 10 
   

1.700,00  

         

17.000,00  

283 Uretrostomia até 10kg srv 5 
   

1.631,25  

           

8.156,25  

284 
Uretrostomia de 10,1 kg a 

20kg 
srv 5 

   

1.335,00  

           

6.675,00  

285 Uretrostomia acima de 20kg srv 5 
   

2.533,33  

         

12.666,65  

286 Nefrectomia total até 10kg srv 3 
   

2.066,67  

           

6.200,01  
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287 
Nefrectomia total de 10,1kg a 

20kg 
srv 3 

   

2.166,67  
           

6.500,01  

288 
Nefrectomia total acima de 

20kg 
srv 3 

   

2.366,67  

           

7.100,01  

289 
Hérnia diafragmática - acesso 

abdominal até 10kg 
srv 15 

   

1.400,00  
         

21.000,00  

290 
Hérnia diafragmática - acesso 

abdominal de 10,1kg a 20kg 
srv 15 

   

1.700,00  
         

25.500,00  

291 
Hérnia diafragmática - acesso 

abdominal acima de 20kg 
srv 15 

   

2.000,00  
         

30.000,00  

292 
Hérnia diafragmática - acesso 

torácico-abdominal até 10kg 
srv 15 

   

2.500,00  
         

37.500,00  

293 

Hérnia diafragmática - acesso 

torácico-abdominal de 10,1kg 

a 20kg 

srv 15 
   

3.333,33           

49.999,95  

294 

Hérnia diafragmática - acesso 

torácico-abdominal acima de 

20kg 

srv 15 
   

3.900,00           

58.500,00  

295 Hérnia inguinal até 10kg srv 10 
   

1.010,84  

         

10.108,40  

296 
Hérnia inguinal de 10,1kg a 

20kg 
srv 10 

   

1.566,67  

         

15.666,70  

297 Hérnia inguinal acima de 20kg srv 10 
   

1.733,33  

         

17.333,30  

298 Hérnia espúria até 10kg srv 10 
      

733,33  

           

7.333,30  

299 
Hérnia espúria de 10,1kg a 

20kg 
srv 10 

      

866,67  

           

8.666,70  

300 Hérnia espúria acima de 20kg srv 10 
   

1.000,00  

         

10.000,00  

301 Debridamento até 10kg srv 10 
      

284,15  

           

2.841,50  

302 
Debridamento de 10,1kg a 

20kg 
srv 10 

      

350,00  

           

3.500,00  

303 Debridamento acima de 20kg srv 10 
      

450,00  

           

4.500,00  

304 Esplenectomia até 10kg srv 5 
   

1.070,90  

           

5.354,50  

305 
Esplenectomia de 10,1kg a 

20kg 
srv 5 

   

1.301,72  

           

6.508,60  

306 Esplenectomia acima de 20 kg srv 5 
   

1.654,28  

           

8.271,40  
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307 
Eventração – Evisceração até 

10kg 
srv 10 

   

1.633,33  
         

16.333,30  

308 
Eventração – Evisceração de 

10,1kg a 20kg 
srv 10 

   

1.533,33  
         

15.333,30  

309 
Eventração – Evisceração 

acima de 20kg 
srv 10 

   

1.733,33  
         

17.333,30  

310 
Correção de fístula perianal 

até 10kg 
srv 5 

   

1.166,67  
           

5.833,35  

311 
Correção de fístula perianal de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.483,33  
           

7.416,65  

312 
Correção de fístula perianal 

acima de 20kg 
srv 5 

   

1.766,67  
           

8.833,35  

313 
Laparotomia exploratória até 

10kg 
srv 7 

   

1.220,00  
           

8.540,00  

314 
Laparotomia exploratória de 

10,1kg a 20kg 
srv 7 

   

1.376,00  
           

9.632,00  

315 
Laparotomia exploratória 

acima de 20kg 
srv 7 

   

1.686,00  
         

11.802,00  

316 Paracentese até 10kg srv 5 
      

183,33  

             

916,65  

317 Paracentese de 10,1kg a 20kg srv 5 
      

243,33  

           

1.216,65  

318 Paracentese acima de 20kg srv 5 
      

300,00  

           

1.500,00  

319 
Correção de Atresia anal 

(filhotes) 
srv 5 

      

564,45  
           

2.822,25  

320 
Esofagostomia (cervical) até 

10kg 
srv 5 

   

1.333,33  
           

6.666,65  

321 
Esofagostomia (cervical) de 

10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.566,67  
           

7.833,35  

322 
Esofagostomia (cervical) 

acima de 20kg 
srv 5 

   

1.766,67  
           

8.833,35  

323 
Esofagostomia (intratorácica) 

até 10kg 
srv 5 

   

2.583,33  
         

12.916,65  

324 
Esofagostomia (intratorácica) 

de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

3.133,33  
         

15.666,65  

325 
Esofagostomia (intratorácica) 

acima de 20kg 
srv 5 

   

3.700,00  
         

18.500,00  

326 
Sondagem nasoesofágica até 

10kg 
srv 15 

      

160,00  
           

2.400,00  
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327 
Sondagem nasoesofágica de 

10,1kg a 20kg 
srv 15 

      

203,33  
           

3.049,95  

328 
Sondagem nasoesofágica 

acima de 20kg 
srv 15 

      

240,00  
           

3.600,00  

329 
Sonda de esofagostomia até 

10kg 
srv 15 

      

350,00  
           

5.250,00  

330 
Sonda de esofagostomia de 

10,1kg a 20kg 
srv 15 

      

416,67  
           

6.250,05  

331 
Sonda de esofagostomia acima 

de 20kg 
srv 15 

      

466,67  
           

7.000,05  

332 Gastropexia até 10kg srv 3 
   

1.533,33  

           

4.599,99  

333 Gastropexia de 10,1kg a 20kg srv 3 
   

1.933,33  

           

5.799,99  

334 Gastropexia acima de 20kg srv 3 
   

2.333,33  

           

6.999,99  

335 
Correção de Prolapso de reto 

cirúrgico até 10kg 
srv 5 

   

1.233,33  
           

6.166,65  

336 
Correção de Prolapso de reto 

cirúrgico de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

1.633,33  
           

8.166,65  

337 
Correção de Prolapso de reto 

cirúrgico acima de 20kg 
srv 5 

   

1.966,67  
           

9.833,35  

338 
Correção de Prolapso de reto 

clínico até 10kg 
srv 5 

      

200,00  
           

1.000,00  

339 
Correção de Prolapso de reto 

clínico de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

      

253,33  
           

1.266,65  

340 
Correção de Prolapso de reto 

clínico acima de 20kg 
srv 5 

      

286,67  
           

1.433,35  

341 
Ressecção e anastomose 

intestinal até 10kg 
srv 5 

   

1.700,00  
           

8.500,00  

342 
Ressecção e anastomose 

intestinal de 10,1kg a 20kg 
srv 5 

   

2.016,67  
         

10.083,35  

343 
Ressecção e anastomose 

intestinal acima de 20kg 
srv 5 

   

2.333,33  
         

11.666,65  

344 
Torção/dilatação gástrica 

(Correção de SDVG) até 10kg 
srv 3 

   

2.666,67  
           

8.000,01  

345 

Torção/dilatação gástrica 

(Correção de SDVG) de 

10,1kg a 20kg 

srv 3 
   

3.133,33             

9.399,99  
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346 

Torção/dilatação gástrica 

(Correção de SDVG) acima de 

20kg 

srv 3 
   

3.600,00           

10.800,00  

347 Lobectomia hepática até 10kg srv 3 
   

2.333,33  

           

6.999,99  

348 
Lobectomia hepática de 

10,1kg a 20kg 
srv 3 

   

2.716,67  
           

8.150,01  

349 
Lobectomia hepática acima de 

20kg 
srv 3 

   

3.000,00  
           

9.000,00  

350 
Ressecção vesícula biliar até 

10kg 
srv 2 

   

2.333,33  
           

4.666,66  

351 
Ressecção vesícula biliar de 

10,1kg a 20kg 
srv 2 

   

2.800,00  
           

5.600,00  

352 
Ressecção vesícula biliar 

acima de 20kg 
srv 2 

   

3.366,67  
           

6.733,34  

353 
Retirada de espinho de ouriço 

/miíases/berne até 10kg 
srv 50 

      

150,00  
           

7.500,00  

354 

Retirada de espinho de ouriço 

/miíases/berne de 10,1kg a 

20kg 

srv 50 
      

178,33  
           

8.916,50  

355 
Retirada de espinho de ouriço 

/miíases/berne acima de 20kg 
srv 50 

      

203,33  
         

10.166,50  

356 
Suturas simples de pele até 

10kg 
srv 150 

      

103,33  

         

15.499,50  

357 
Suturas simples de pele de 

10,1kg a 20kg 
srv 150 

      

111,67  
         

16.750,50  

358 
Suturas simples de pele acima 

de 20kg 
srv 150 

      

166,67  
         

25.000,50  

359 Manejo de Ferida até 10kg srv 150 
        

86,67  

         

13.000,50  

360 
Manejo de Ferida de 10,1kg a 

20kg 
srv 150 

        

88,33  
         

13.249,50  

361 
Manejo de Ferida acima de 

20kg 
srv 150 

      

152,50  

         

22.875,00  

362 

Avaliação e atendimentos de 

emergência (ABCDE do 

trauma) até 10kg 

srv 30 
      

230,00             

6.900,00  

363 

Avaliação e atendimentos de 

emergência (ABCDE do 

trauma) de 10,1kg a 20kg 

srv 30 
      

263,33             

7.899,90  
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364 

Avaliação e atendimentos de 

emergência (ABCDE do 

trauma) acima de 20kg 

srv 30 
      

283,33             

8.499,90  

365 Implantação de microchip srv 1000 
      

106,67  

       

106.670,00  

366 
Quimioterapia vincristina para 

animais até 10kg 
srv 150 

      

146,36  
         

21.954,00  

367 

Quimioterapia vincristina para 

animais acima de 10,1kg a 

20kg 

srv 150 
      

153,80  
         

23.070,00  

368 
Quimioterapia vincristina para 

animais acima de 20,001kg 
srv 150 

      

155,63  
         

23.344,50  

369 
Captura e soltura / felinos, 

caninos e equinos 
srv 500 

      

234,75  
       

117.375,00  

370 

Deslocamento para 

atendimento de felinos, 

caninos e equinos 

srv 300 
      

137,50  
         

41.250,00  

371 
Destinação em caso de óbito 

de felinos 
srv 50 

        

96,67  
           

4.833,50  

372 
Destinação em caso de óbito 

de Caninos 
srv 50 

      

150,00  
           

7.500,00  

373 
Destinação em caso de óbito 

de Equinos 
srv 10 

      

633,33  
           

6.333,30  

374 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 1: 7 a 

12 cm de diâmetro 

un 100 
        

14,53             

1.453,00  

375 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 2: 10 a 

15 cm de diâmetro 

un 100 
        

18,00             

1.800,00  

376 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 3: 12 a 

20 cm de diâmetro 

un 200 
        

21,00             

4.200,00  

377 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 4: 15 a 

25 cm de diâmetro 

un 200 
        

22,33             

4.466,00  

378 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 5: 20 a 

30 cm de diâmetro 

un 200 
        

25,33             

5.066,00  

379 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 6: 25 a 

35 cm de diâmetro 

un 200 
        

26,67             

5.334,00  
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380 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 7: 30 a 

40 cm de diâmetro 

un 200 
        

30,67             

6.134,00  

381 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 8: 35 a 

45 cm de diâmetro 

un 200 
        

32,00             

6.400,00  

382 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 9: 40 a 

50 cm de diâmetro 

un 200 
        

35,33             

7.066,00  

383 

Cone Protetor (colar 

elizabetano) Tamanho 10: 45 

a 55 cm de diâmetro 

un 200 
        

42,74             

8.548,00  

384 
Roupa cirúrgica p/ fêmea até 

10kg 
un 200 

        

51,72  
         

10.344,00  

385 
Roupa cirúrgica p/ fêmea de 

10,1kg a 20kg 
un 200 

        

80,96  
         

16.192,00  

386 
Roupa cirúrgica p/ fêmea 

acima de 20kg 
un 200 

        

96,94  
         

19.388,00  

TOTAL ....................................... 

  

4.160.553,45  

 

 

 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 014/2024 de 

12 DE janeiro de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

“O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:  

1.4. I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.” 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar no credenciamento todas as empresas que tenham objeto social compatível com 

os serviços e/ou fornecimento dos materiais que serão contratados conforme Tabela constante no item 1. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do credenciamento; 

2.5.3. sociedades cooperativas; 

2.5.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.7. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.5.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução da OS-Ordem de 

Serviço agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.5 e 2.5.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão da OS-Ordem de Serviço, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.5.5 e 2.5.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente 

por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros), o requerimento de participação 

com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos 

serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a 

prestação dos serviços (descrever o bem a ser fornecido ou o serviço a ser prestado pelo credenciado 

3.1.2. Na hipótese de contratação em mercados fluidos, percentual mínimo de desconto sobre as 

cotações de mercado registradas no momento da contratação; 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução da OS-Ordem de Serviço. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.10. Segue Termo de Referência. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura da OS-Ordem de Serviço os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por depmeioambienteassis@gmail.com 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo conforme termo de referência, sendo 30 dias para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

4.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.10. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.11. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até a conclusão 

da fase de habilitação.  

4.12. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, em até [05] 

horas para: 

4.12.1 a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

4.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

4.12.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

interessado; 

4.12.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

4.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao interessado, implicando sua inabilitação. 

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 

credenciamento. 
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5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico depmeioambienteassis@gmail.com. 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, 

www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES). 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Ao fornecedor licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas dispostas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 321/2025 de 26 de Maio de 

2025, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa:  

6.1.1. Advertência;   

6.1.2. Multa;  

6.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

6.2. 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção prevista no inciso II do caput deste artigo.  

6.3. § 2º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

6.4. Art. 4º A sanção de advertência será aplicada exclusivamente ao fornecedor licitante ou 

contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.   

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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6.5. Art. 5º A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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6.6. Art. 6º Na gradação dos percentuais das multas a serem aplicada, quando não se justificar a 

aplicação de percentual superior, serão observados os seguintes parâmetros:      

6.6.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele 

que deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

6.6.2. De 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que:        

6.6.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

6.6.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

6.6.5. de 11% (onze por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da parcela inadimplida, para aquele 

que ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

6.6.6. De 16% (dezesseis por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do valor da parcela inadimplida, 

para aquele que der causa à inexecução parcial do contrato;   

6.6.7. De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) total contratado, para aquele que:   

 6.6.7.1. Der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

 6.6.7.2. Der causa inexecução total do contrato;   

 6.6.7.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

  6.6.7.4. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  6.6.7.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

  6.6.7.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  6.6.7.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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   6.7. Parágrafo único. Nos contratos ou nas atas de registro de preço ou instrumentos equivalentes 

que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos, para 

cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação.  

6.8. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, 

incluindo os pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado.  

Parágrafo único. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

      6.9. Art. 8º Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, aos responsáveis pelas seguintes infrações:       

       6.9.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; Dar causa à inexecução total do 

contrato;   

        6.9.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

         6.9.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente     

justificado;   

         6.9.4. Não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;         

         6.9.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado.  

         6.10. Art. 9º Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  

6.10.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;   
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      6.10.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

      6.10.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

      6.10.4.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

6.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Parágrafo 

único. A sanção prevista no caput desse artigo também poderá ser aplicada às infrações 

administrativas previstas nos incisos I a VI do art. 8º que justifique a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal.  

       6.11. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida 

de análise jurídica.  

      6.11. Art. 11. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar:           

      6.11.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida;   

       6.11.2. As peculiaridades do caso concreto;  

6.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

       6.11.4. Os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 

públicos ou para o interesse coletivo;   

       6.11.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 

infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   

6.12. Art. 12. São circunstâncias agravantes:  

6.12.1. A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;           

6.12.2. O conluio entre fornecedores para a prática da infração;  

6.12.3. A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade;   
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6.12.4. A reincidência;   

6.12.5. A prática de qualquer uma das infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 31 deste 

Decreto.  

6.13. Art. 13. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 

condenado definitivamente por infração anterior. Parágrafo único. Para efeito de reincidência:         

6.13.1. Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal, qualquer 

que tenha sido a sanção imposta;   

6.13.2. Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de 

todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;  

6.13.3. Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 

dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 

anos;   

6.13.4. Não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em infração anterior.  

6.14. Art. 14. São circunstâncias atenuantes:   

6.14.1. A primariedade;   

6.14.2. Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;                

6.14.3. reparar o dano antes do julgamento;  

6.14.4. Confessar a autoria da infração. Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não 

tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido 

reabilitado.  
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6.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

6.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

6.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

6.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

6.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.  

6.20. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF.  

6.21. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: depmeioambienteassis@gmail.com 
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7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

Administração, será de 05 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência das O.S – Ordem de serviços, decorrente do presente credenciamento será de 

XX (valor por extenso) [meses]/[anos], com início na data de DD/MM/AAAA e encerramento em 

DD/MM/AAAA. 

9.7. As O.S. decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 

seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.2. Conforme Termo de Referência em anexo. 
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11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 20 (dias) dias; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 

ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3 além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da Administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) [meses], a contar de DD/MM/AAAA,  

podendo ser prorrogado caso seja manifestado interesse da administração. 

 

12.2. O edital de credenciamento garantirá o cadastramento permanente de novos interessados a qualquer 

tempo, conforme previsto no art. 79, parágrafo único, inciso i, da lei nº 14.133/2021, no prazo 30(trinta) dias 

em que estiver aberto. Em conformidade com o item 1.7 (Prazo de Vigência) do referido Termo de Referência. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.assischateaubriand.pr.gov.br (no link LICITAÇÕES). 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 

13.5.1.2. Anexo II  - Minuta do Contrato 

13.5.1.3. Anexo III Proposta  

 

 

Assis Chateaubriand, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Marcel Henrique Micheletto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
http://www.assischateaubriand.pr.gov.br/
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